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LEI Nº 2.137, DE 19 DE MARÇO DE 2024 
 

 

“Dispõe sobre denominações de Ruas 

do loteamento Maria Luiza, Gleba E, 
matrícula de número 22.989 ”. 
 

 
 

 

   CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Presidente Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc., no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

   Art. 1º - A Rua Projetada nº 01, localizada no loteamento 
Maria Luiza, Gleba E, matrícula nº 22.989, fica denominada “Rua Vereador 

Sérgio Célis da Fonseca”.  
 

Art. 2º - A Rua Projetadada nº 02, localizada no 
loteamento Maria Luiza, Gleba E, matrícula nº 22.989, fica denominada 
“Rua Euclydes Gimenez”.  

 
Art. 3º - A Rua Projetadada nº 03, localizada no 

loteamento Maria Luiza, Gleba E, matrícula nº 22.989, fica denominada 
“Rua Bráulio José de Carvalho”.  

 
Art. 4º - A Rua Projetada nº 04, localizada no loteamento 

Maria Luiza, Gleba E, matrícula nº 22.989, fica denominada “Rua Manoel 
Claviso”.  

 
Art. 5º - A Rua Projetadada nº 05, localizada no 

loteamento Maria Luiza, Gleba E, matrícula nº 22.989, fica denominada “ 
Rua Vereador José Neves”.  

 
Art. 6º - A Rua Projetada nº 06, localizada no loteamento 

Maria Luiza, Gleba E, matrícula nº 22.989, fica denominada “Rua Pedro 
Ravaneli”.  

Art. 7º - A Rua Projetadada nº 07, localizada no 
loteamento Maria Luiza, Gleba E, matrícula nº 22.989, fica denominada “ 
Rua Vereador Edjalma Gonçalves da Silva”.  

 
Art. 8º - A Rua Projetada nº 08, localizada no loteamento 

Maria Luiza, Gleba E, matrícula nº 22.989, fica denominada “Rua Hermínio 
Cavagnini”.  
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Art. 9º - A Rua Projetadada nº 09, localizada no 
loteamento Maria Luiza, Gleba E, matrícula nº 22.989, fica denominada “ 
Rua Adolfo Magron”.  

 
 
   Art. 10º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 19 de março de 2024 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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